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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 120.º - A

Incentivo à investigação do património cultural

1 - Estabelece-se a gratuitidade no acesso aos museus e monumentos nacionais a jovens 

até aos 23 anos, e até aos 30 anos todos aqueles que gozem da qualidade de estudante.

2 - Para beneficiar da isenção após os 23 anos, o estudante deve comprovar 

documentalmente a sua qualidade de estudante.

Nota Justificativa:

Em Portugal ainda persistem problemas sérios de acesso à cultura, sobretudo para quem 

reside geograficamente distante dos grandes centros urbanos, e para quem tem menos 

recursos financeiros, como é o caso dos jovens. 

Os museus enquanto espaços de aprendizagem e de preservação da memória cultural 

de um povo, devem ser acessíveis a todos, em especial aos jovens e aos estudantes. 

Assim, no sentido de aproximar e permitir mais oportunidades de fruição, e maior 

conhecimento sobre história, ciência, artes e tradições, entendemos que a gratuitidade 

no acesso aos museus deve ser abrangente e extensível a todos os jovens até aos 23 

anos e no caso de estudantes, o período de isenção deve ser alargado até aos 30 anos.
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São Bento, 9 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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